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da &lnncia 
Estado de São Paulo 

LEI No. 162, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1992 

Determina o valor da Unidade 
pará os servi,os de táxis 
p1-ovidências-

Taximétrica-UT 
e dá outras 

DOLJTOR · JOS� BOURABEBY, Prefeito Municipal 
da Estincia Balne�ria de Caraguatatuba Fa,o 
sabei- que a Câma1·a Hunicipal api-ovoLl e eu 
promLllgo a se9Llinte Lei: 

Art io - Fica determinado a valor de CR$1.200,00Chum mil e 
duzentos cruzeiros>o valor da Unidade Taximit1·ica 
-UT. 

Art.2o.- ��avendo alteraçio nos preços dos combustíveis 
- gasolina e/ou álcool - os permissionários .Passar�o 
a trabalhar com bandeira ''2'', até qLle nova tarifa 
seja aLlto1· izada 

A1·t 3o.-· O pe1·missi�ná1·io deverá, obrigatoriamente, afixar 
Ll1r1a tabela no vidro lateral esquerdo do. veículo, 
para cor1sL1lta dos llSll�rios 

A1·t.4o.- l�sta t.ei ent1·a1-� em vigor na data de Slla publica-
çlo, revogadas as disposi,Ses em tririo. 
Ca1·aguatatL1ba, i de feve1· i\·o ,je 2. ·� 
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F'Llblicado na S- .• de A ividades ares, 
de feve1·ei1·0 de 92� 
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